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Decreto no í808/2025 Buritinópolis - GO, 09 de janeiro de2O25.

Dispõe Sobre Disposição de
Seruidora a Outro Município e dá
Outras Providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, ESTADO DE
GOIÁS, no uso de suas atribuiç6es legais e,

CONSIDERANDO o oficio no 007/2025 do Município de laciara,
Estado de Goiás, no qual requer a cessão de disposição de servidora publica

municipal do Municipio de Buritinopolis;

CONSIDERANDO que a disposição e sem qualquer ônus para o

município cedente, in caso, Município de Buritinópolis/GO;

CONSIDERANDO que a Administração necessita observar os
princípios legais aplicáveis a espécie.

DEGRETA:

Art. ío - Fica cedido a disposição do Município de laciara, Estado
de Goiás, a servidora LUCILEIA ARAUJO GOMES, inscrita no GPF no

924.XXX.XXX{7, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

I - A presente disposição e sem qualquer ônus para o município
cedente, ou seja, Município de Buritinópolis/GO;

ll - A presente disposição será pelo período de vigência desta gestão

de 2025 a 2028, com ônus para o órgão requisitante, garantindo-lhe todos os
direitos e vantagens do seu cargo, devendo a mesma, após este período,
retornar a sua função ao Município cedente.

Art. 20. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis - Go, aos 09 dias do
mês de janeiro de2025
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